
Ano 2022 - n. 3749 Cuiabá, quinta-feira, 22 de setembro de 2022 2

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso (DJE/TRE-MT). Documento assinado 
digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-mt.jus.br/

ATOS DA 38ª ZONA ELEITORAL  ............................................................................................ 41
ATOS DA 43ª ZONA ELEITORAL  ........................................................................................... 43
ATOS DA 44ª ZONA ELEITORAL  ........................................................................................... 44
ATOS DA 47ª ZONA ELEITORAL  ........................................................................................... 46
ATOS DA 49ª ZONA ELEITORAL  ........................................................................................... 47
ATOS DA 55ª ZONA ELEITORAL  ........................................................................................... 49
ATOS DA 56ª ZONA ELEITORAL  ........................................................................................... 50
Índice de Advogados  ............................................................................................................... 53
Índice de Partes  ....................................................................................................................... 54
Índice de Processos  ................................................................................................................. 55

ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 408/2022
Altera o art. 2º da Portaria nº 368/2019 que dispõe sobe o projeto-piloto de teletrabalho no âmbito
da Secretaria do TRE-MT.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais previstas no art. 19, inciso VI, do Regimento Interno do Tribunal;
CONSIDERANDO a Resolução nº 2349/2019, que instituiu o regime de teletrabalho no âmbito do
Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso;
CONSIDERANDO a alteração da Portaria TRE-MT nº 368/2019 dada pela Portaria TRE-MT nº 510
/2020 (Processo SEI nº 08510.2020-8);
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 04659.2021-7,
RESOLVE
Art. 1º Alterar o inciso IV do art. 2º da Portaria nº 368/2019, que passará a ter a seguinte redação,
bem como incluir o inciso V;
" Art. 2º
...
IV - Secretaria de Tecnologia da Informação: 01 (um) servidor.
V - Assessoria de Planejamento Estratégico: 01 (um) servidor "
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Cuiabá-MT, 21 de setembro de 2022.
Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
Presidente do TRE-MT

ATOS DA CORREGEDORIA

EDITAIS

EDITAL 9/2022
* Republicado por erro material
ELEIÇÕES 2022
A Excelentíssima Senhora Corregedora Regional Eleitoral e Vice-Presidente do Tribunal Regional
Eleitoral de Mato Grosso, Desembargadora NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, em vista das
disposições contidas nos artigos 8º, 9º, 11, 12 e 13 da Resolução TSE nº 23.669/2021, Resolução
TRE nº 2.720/2022 e no art. 1º do Código Eleitoral (Lei nº 4.737/1965),

FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs.

http://www.tre-mt.jus.br/
lucas.rocha
Realce




